
   Data/Hora

2025-559 12/12/2025 11:52

   Unidade

PL - CONTRATAÇÃO TEMP. CARGO PLANO CARREIRA MAGISTÉRIO

   Descrição

Contratação de Professor Educação Especial Inclusiva para ano letivo 2026 - Of. Mens.
nº 460/25-GPM

Processo Legislativo

   Solicitante

SILVANI DA SILVA RAMOS

Assunto

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO (DAD)

  Tipo

Processo Legislativo

  Processo

IWEX.F6KC.HC59.ZYC1

[R
50

94
35

3]
 -

 2
02

5-
55

9

1



Of. Mens. nº 460/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 12 de dezembro de 2025. 

 
A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Autoriza contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras
providências.”, para apreciação e votação por essa Casa.

Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria da Educação, para contratação de dois
Professores Área 1 – Educação Especial Inclusiva, carga horária de 24h/s, tendo em vista não haver mais
concursados aguardando nomeação através de concurso público municipal, para o ano letivo de 2026, conforme
Mem. nº 1839/25-SEMED,   Processo Eletrônico 2025-10876.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EUM4.N1M7.0A4L.ENJH
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PROJETO DE LEI  Nº __________/2025 

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, conforme
faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades de Professor, junto à Secretaria
Municipal da Educação, conforme abaixo especificado:

N.º de cargos     Denominação Carga horária semanal

02 Professor Área 1 – Educação Especial Inclusiva 24h/s

Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de servidor, na forma desta Lei, são as que constam do
respectivo Plano de Carreira (Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011), com alterações posteriores, para
cargo de igual denominação.                   

Art. 3.º Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura dos
mesmos, podendo ser renovados por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei Complementar n.º
035, de 7 de outubro de 2005 (Regime Jurídico).

Parágrafo único. Os contratos firmados em decorrência desta Lei poderão ser rescindidos a qualquer tempo.

Art. 4.º Os ocupantes dos cargos previstos nesta Lei terão os direitos previstos pelo artigo 199, da Lei Complementar
n.º 035, de 07 de outubro de 2005 (Regime Jurídico), bem como o constante no artigo 12, da Lei Municipal n.º
6.312, de 16 de agosto de 2011 (Plano de Carreira do Magistério Público Municipal), com alterações posteriores.

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de uma das seguintes dotações
orçamentárias ou pelas que a substituirem no exercício de 2026: 

I - Ensino fundamental
Dotação orçamentária: 504
Projeto atividade: 2009
- Valorização dos profissionais do Ensino Fundamental – FUNDEB – 70%
Rubrica: Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil
Recurso 0540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e transferências de impostos

II - Educação infantil
Dotação orçamentária: 520
Projeto atividade: 2018
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- Valorização dos profissionais da Educação Infantil – FUNDEB – 70%
Rubrica: Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil
Recurso 0540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e transferências de impostos

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 12 de dezembro de 2025. 
 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
LO6A.HCFO.U3LA.QLZ5
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n° 559/2025, foi registrado através do n.°
536/2025, sob o n.° de Protocolo n.° 5122/2025, em 12 de dezembro de 2025, às 14h24.

Santo Antônio da Patrulha, 12 de dezembro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
RIOI.XBSF.N6CJ.FWFU
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Of. n.º 1972/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 15 de dezembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 
 

Encaminho o Projeto de Lei nº 536/2025, que " Autoriza contratação temporária de excepcional interesse
público e dá outras providências - 02  Professores Área I - Educação Especial Inclusiva - 24h/s - SEMED ", o
qual foi apreciado durante a 46ª Reunião Ordinária, realizada na data de 15 de dezembro, junto à Sessão
Legislativa de 2025, por acordo de lideranças, foi aprovado por unanimidade.
 
 
 
 

 

 

Atenciosamente,

Vereador André Luís de Oliveira Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.
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Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
WQJW.9FTI.FDEH.ILBS

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 16/12/2025 às 08:57:03.
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LEI N° 10.818, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso
IV, da Lei Orgânica do Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional interesse público, conforme
faculta o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades de Professor, junto à Secretaria
Municipal da Educação, conforme abaixo especificado:

N.º de cargos     Denominação Carga horária semanal

02 Professor Área 1 – Educação Especial Inclusiva 24h/s

Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de servidor, na forma desta Lei, são as que constam do
respectivo Plano de Carreira (Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011), com alterações posteriores, para
cargo de igual denominação.                   

Art. 3.º Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura dos
mesmos, podendo ser renovados por igual período, de acordo com o previsto no artigo 197 da Lei Complementar n.º
035, de 7 de outubro de 2005 (Regime Jurídico).

Parágrafo único. Os contratos firmados em decorrência desta Lei poderão ser rescindidos a qualquer tempo.

Art. 4.º Os ocupantes dos cargos previstos nesta Lei terão os direitos previstos pelo artigo 199, da Lei Complementar
n.º 035, de 07 de outubro de 2005 (Regime Jurídico), bem como o constante no artigo 12, da Lei Municipal n.º
6.312, de 16 de agosto de 2011 (Plano de Carreira do Magistério Público Municipal), com alterações posteriores.

Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de uma das seguintes dotações
orçamentárias ou pelas que a substituirem no exercício de 2026: 

I - Ensino fundamental
Dotação orçamentária: 504
Projeto atividade: 2009
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- Valorização dos profissionais do Ensino Fundamental – FUNDEB – 70%
Rubrica: Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil
Recurso 0540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e transferências de impostos

II - Educação infantil
Dotação orçamentária: 520
Projeto atividade: 2018
- Valorização dos profissionais da Educação Infantil – FUNDEB – 70%
Rubrica: Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil
Recurso 0540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e transferências de impostos

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025.

 
Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se                    
 
 
 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
TRAZ.GCT1.DQCJ.4MBO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

N.º de cargos Denominação Carga horária semanal

02 Professor Área 1 – Educação Especial Inclusiva 24h/s

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.818, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em
razão de excepcional interesse público, conforme faculta o artigo 37,
inciso IX da Constituição Federal, para suprir necessidades de
Professor, junto à Secretaria Municipal da Educação, conforme abaixo
especificado:
 

 
Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de servidor, na
forma desta Lei, são as que constam do respectivo Plano de Carreira
(Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011), com alterações
posteriores, para cargo de igual denominação.
 
Art. 3.º Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a
vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura dos mesmos,
podendo ser renovados por igual período, de acordo com o previsto no
artigo 197 da Lei Complementar n.º 035, de 7 de outubro de 2005
(Regime Jurídico).
 
Parágrafo único. Os contratos firmados em decorrência desta Lei
poderão ser rescindidos a qualquer tempo.
 
Art. 4.º Os ocupantes dos cargos previstos nesta Lei terão os direitos
previstos pelo artigo 199, da Lei Complementar n.º 035, de 07 de
outubro de 2005 (Regime Jurídico), bem como o constante no artigo
12, da Lei Municipal n.º 6.312, de 16 de agosto de 2011 (Plano de
Carreira do Magistério Público Municipal), com alterações
posteriores.
Art. 5.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão
por conta de uma das seguintes dotações orçamentárias ou pelas que a
substituirem no exercício de 2026:
I - Ensino fundamental
Dotação orçamentária: 504
Projeto atividade: 2009
- Valorização dos profissionais do Ensino Fundamental – FUNDEB –
70%
Rubrica: Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil
Recurso 0540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e
transferências de impostos
II - Educação infantil
Dotação orçamentária: 520
Projeto atividade: 2018
- Valorização dos profissionais da Educação Infantil – FUNDEB –
70%
Rubrica: Vencimentos e vantagens fixas – pessoa civil
Recurso 0540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e
transferências de impostos
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal

24/12/2025, 06:28 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/5565B838/29a1996a83f18514ca599d122d297d0d29a1996a83f18514ca599d122d297d0d 1/2
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Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:5565B838

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 24/12/2025. Edição 4233
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

24/12/2025, 06:28 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/5565B838/29a1996a83f18514ca599d122d297d0d29a1996a83f18514ca599d122d297d0d 2/2
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